
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 10/2026
  

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 68/2025
 
 
 

Homologado aos 8 dias do mês de Janeiro de 2026, de um lado o(a) PREFEITURA MUNICIPAL
DE CAMPO NOVO DO PARECIS - MT., com sede na mato grosso, nesta cidade, devidamente
inscrita no CGC/MF sob o n.º 24.772.287/0001-36, neste ato, representado pelo(a) Ordenador(a)
de Despesa , Sr(a). EDILSON ANTONIO PIAIA, brasileiro(a), portador do R.G. n.º 228504 SESP e
inscrito no CPF nº 390.917.401-91, residente e domiciliado na GOIÁS , bairro CENTRO nesta
cidade, neste ato denominado simplesmente Órgão Gerenciador da Ata de Registro de Preços,
realizado por meio do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 68/2025, e de outro lado a empresa adjudicatária
nos itens abaixo, doravante denominada FORNECEDOR, tem entre si, justo e avençado a presente
Ata que, quando publicada, terá efeito de compromisso de fornecimento, nos termos da Lei
14.133/2021 e suas alterações, observada as condições estabelecidas no ato convocatório e
consoante as cláusulas que se seguem:
1 – DO FORNECEDOR REGISTRADO: A partir desta data, fica registrado na PREFEITURA
MUNICIPAL DE CAMPO NOVO DO PARECIS - MT, o preço do fornecedor registrado a seguir
relacionado, objetivando a contratação de pessoa jurídica para REGISTRO DE PREÇOS PARA
FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA NA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA CATEGORIA JARDINEIRO, DE NATUREZA CONTINUADA,
COM ALOCAÇÃO DE POSTOS DE TRABALHO COM DEDICAÇÃO EXCLUSIVA DE MÃO-DE-
OBRA, de acordo com as especificações e nas condições estabelecidas no ato convocatório.
 

 

Fornecedor

R O DA SILVA & CIA LTDA

CNPJ

10.563.240/0001-58
Endereço

TITO LÍVIO ALVES GUIMARÃES

Nº

1454 NE
Bairro

NOSSA SENHORA APARECIDA
Cidade

CAMPO NOVO DO PARECIS/MT

CEP

78360000
Email

rubensroprestadoraservico@hotmail.com

Telefone

(65) 99922-3953
Representante Legal

RUBENS RODRIGUES DA SILVA

CPF

550.XXX.XXX-53

SEQ. CÓDIGO DESCRIÇÃO UNID. MARCA QUANT. VL. UNIT. VL. TOTAL

1 51613

SERVIÇO DE JARDINAGEM
(MANUTENÇÃO DE ÁREAS VERDES):
JARDINEIRO; 1 (UM) POSTO DE
TRABALHO COM DEDICAÇÃO EXCLUSIVA;
CARGA HORÁRIA 44 HORAS SEMANAIS;
COM FORNECIMENTO DE EPIS
NECESSÁRIOS À EXECUÇÃO DOS
SERVIÇOS Detalhamento: SERVIÇO DE
JARDINAGEM (MANUTENÇÃO DE ÁREAS
VERDES): JARDINEIRO; 1 (UM) POSTO DE
TRABALHO COM DEDICAÇÃO EXCLUSIVA;

MÊS 768,00 4.603,1600 3.535.226,88
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Total: 3.535.226,88
 

CLÁUSULA SEGUNDA -    DA VIGÊNCIA
2.1       A vigência da Ata de Registro de Preço será de 01(um) ano, contados da data de
publicação, podendo ser prorrogada uma vez, por igual período, desde que haja saldo
remanescente e comprovado a vantajosidade dos preços registrados.
2.2       Os prazos desta Ata serão contados excluindo-se o dia do começo e incluindo-se o do
vencimento.
2.3       É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na Ata de Registro de Preços, bem
como a renovação de suas quantidades quando de eventual prorrogação da vigência.
2.4       A Administração não poderá contratar o objeto deste instrumento quando o fornecedor tiver
sido penalizado nas sanções de declaração de inidoneidade, suspensão temporária ou impedimento
de licitar e contratar com o poder público, observadas as abrangências de aplicação.
2.5 Para a efetiva contratação dos postos de trabalho, decorrentes do presente registro de preços
será necessário a realização de um contrato de prestação de serviços.
2.5.1 A formalização do contrato observará as condições estabelecidas no edital, na proposta da
licitante registrada e respectivas notas de empenhos, quando for o caso.
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DA REVISÃO E CANCELAMENTO
3.1       A Administração elaborará pesquisa de mercado, mediante provocação do fiscal da ata de
registro de preços, a cada 180 (cento e oitenta) dias, a fim de ratificar a vantajosidade dos preços
registrados nesta Ata.
3.2       De posse da pesquisa realizada, o fiscal deverá encaminhar seu resultado ao órgão
gerenciador seja para ratificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata ou notificar o
fornecedor para rever os preços registrados em decorrência de eventual redução dos preços
praticados no mercado.
3.3       Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços
praticados no mercado verso os preços registrados, cabendo à Administração, através do órgão
gerenciador, convocar o fornecedor para negociarem a redução dos preços aos valores praticados
pelo mercado.
3.4       Caso o fornecedor não aceitar a redução dos seus preços aos valores praticados pelo
mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, cabendo a
Administração convocar, dentro da ordem de classificação, os fornecedores que aceitarem reduzir
seus preços aos valores de mercado observará a classificação original.
3.5       Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor não
puder cumprir o compromisso, é facultado ao fornecedor requerer, antes do pedido de fornecimento,
a revisão do preço registrado, mediante demonstração de fato superveniente que tenha provocado
elevação relevante nos preços praticados no mercado.
3.6       A iniciativa e o encargo da demonstração do desequilíbrio econômico-financeiro serão do
fornecedor da Ata de Registro de Preços, cabendo ao órgão gerenciador, a análise e deliberação a
respeito do pedido.
3.7       Se o fornecedor não comprovar o desequilíbrio econômico-financeiro e a existência de fato
superveniente, o pedido será indeferido pela Administração e o fornecedor continuará obrigado a
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cumprir os compromissos pelo valor registrado na Ata de Registro de Preços, sob pena de
cancelamento do registro do preço do fornecedor e de aplicação das penalidades administrativas
previstas em lei e no edital.
3.8       Comprovado o desequilíbrio econômico-financeiro decorrente de fato superveniente que
prejudique o cumprimento da ata, a Administração Pública poderá efetuar a revisão do preço
registrado no valor pleiteado pelo fornecedor, caso este esteja de acordo com os valores praticados
pelo mercado, ou apresentar contraproposta de preço, compatível com o vigente no mercado para a
garantia do equilíbrio econômico-financeiro.
3.9       Caso não aceite a contraproposta de preço apresentada pela Administração, o fornecedor
será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidades administrativas.
3.10     Liberado o fornecedor na forma do subitem anterior, o órgão gerenciador da ata poderá
convocar os demais fornecedores, observando a ordem de classificação original da licitação, para
que manifestem interesse em assumir o fornecimento dos bens, pelo valor da contraproposta
apresentada pela Administração.
3.11     Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da
Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais
vantajosa.
3.12     Os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro dos preços registrados, passarão por
análise contábil e jurídica do órgão gerenciador, cabendo à autoridade competente para a
homologação da licitação para registro de preços a decisão sobre o pedido.
3.13     Deferido o pedido, o reequilíbrio econômico-financeiro será registrado por aditamento à Ata
de Registro de Preços.
3.14     O registro do fornecedor será cancelado, assegurado o contraditório e a ampla defesa,
quando:
a) descumprir as condições da ata de registro de preços;
b) não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela
Administração, sem justificativa aceitável;
c) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles
praticados no mercado; ou
d) sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo,
alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s).
3.15     O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de
caso fortuito ou força maior, fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis
de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução obrigações previstas na ata,
devidamente comprovados e justificados.
 
CLÁUSULA QUARTA - DA GERÊNCIA DA PRESENTE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
4.1 O gerenciamento deste instrumento caberá ao Município de Campo Novo do Parecis, por meio
da Secretaria Municipal de Administração, responsável, devendo ser observado o aspecto
operacional e jurídico.
 
CLÁUSULA QUINTA – DA NECESSIDADE DE ASSINATURA DE CONTRATO E DAS
CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS:
5.1       Após assinatura do Contrato será emitida Ordem de Serviços para a Contratada
disponibilizar os profissionais solicitados no prazo máximo de 05 (cinco) dias, nas quantidades
especificadas;
5.1.1 Havendo necessidade de prorrogação deste prazo, a contratada deverá apresentar pedido
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formal, devidamente justificado, ficando sua aceitação condicionada à análise e aprovação do
Município, sem qualquer ônus adicional à Administração.
5.2       A Contratada deverá selecionar os candidatos às vagas disponibilizadas pela Administração
de acordo com o perfil comum e de acordo com os requisitos mínimos exigidos no presente Estudo
Técnico Preliminar, assim como observar as demais qualificações profissionais dos candidatos para
melhor enquadramento em cada um dos setores demandantes a serem direcionados, gerando
aproveitamento tanto para o candidato quanto para a administração, sob pena de serem solicitados
as substituições.
5.3       A contratada ficará encarregada de treinar e preparar rigorosamente o empregado para
prestar os serviços, tendo funções profissionais legalmente registradas, entregando à Administração
cópia das ordens de serviços assinadas individualmente.
5.4       Os serviços a serem contratados deverão ser prestados nas Secretarias e respectivos
departamentos, dentro do horário de funcionamento da Administração Pública, de segunda a sexta-
feira de 07:00 às 11:00 horas e das 13:00 às 17:00 horas e aos sábados de 07:00 às 11:00 horas,
observando-se para todos os postos a carga horária de 44 (quarenta e quatro) horas semanais.
5.5       Não será admitida a realização de horas extras para a prestação destes serviços.
5.6       Todos os funcionários da CONTRATADA deverão utilizar EPI’s, tais como: protetor solar,
luvas, botinas, capacete, etc, ou seja, todos os equipamentos de segurança e proteção, necessários
para a execução de cada serviço.
5.7       É vedado aos funcionários da contratada o acesso às instalações da contratante trajando
roupas que afrontem o decoro e a moral, apresentar-se embriagado ou sob efeito de drogas ilícitas
ou comercializar produtos ou bens móveis e/ou imóveis nas dependências da contratante.
5.8       Para todos os postos de trabalho haverá a necessidade de substituição dos funcionários por
ocasião das eventuais ausências legais, tais como férias, licença maternidade/paternidade, e outras
licenças legais, devendo ser alocado profissional substituto para manter a regularidade e
continuidade dos serviços. As ausências injustificadas serão glosadas do pagamento mensal.
5.9       As atividades de jardineiro deverão ser coordenados e controlados por servidor lotado nas
unidades em que os prestadores de serviço irão trabalhar.
5.10     A Administração poderá, a qualquer tempo, exigir a substituição de profissional, sempre que
verificar inadequação técnica, conduta incompatível, descumprimento de normas, ou qualquer outra
circunstância que comprometa a qualidade e a segurança dos serviços.
5.11     A contratada deverá estabelecer escritório na cidade, visando otimizar a comunicação com o
contratante para a tomada de providência, envio de documentos, dentre outros, no prazo máximo
de até 60 (sessenta) dias da assinatura do contrato.
5.12     A contratada deverá cuidar para que o preposto mantenha permanente contato com as
secretarias contratantes sobre os serviços prestados.
5.13     A contratada deverá instruir os seus empregados, quanto à prevenção de acidentes e de
incêndios bem como, realizar programa de treinamento com seus funcionários no primeiro mês de
execução contratual.
5.14     A contratada, para o pagamento do primeiro mês de prestação de serviços, deverá entregar,
tanto ao fiscal do contrato quanto ao Gestor do Contrato (Departamento Legislativo), o comprovante
de treinamento dos funcionários da contratada alocados na Administração Publica, mediante a
apresentação da relação dos funcionários e respectivas ordens de serviço assinadas
individualmente, que serão inseridas junto ao contrato.
5.15     Os profissionais indicados pela contratada deverão observar as seguintes condutas:
a)         Os profissionais indicados pela contratada deverão ser pontuais e permanecer no posto de
trabalho determinado, ausentando-se apenas quando substituído(a) por outro(a) profissional ou
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quando autorizado pela chefia ou pelo supervisor;
b)         Apresentar-se devidamente identificado(a) por crachá, uniformizado (a), asseado(a),
barbeado e com unhas aparadas;
c)         Manter cabelos cortados e/ou presos;
d)         Cumprir as normas de segurança para acesso às dependências da contratante;
e)         Comunicar à autoridade competente qualquer irregularidade verificada;
f)         Observar normas de comportamento profissional e técnicas de atendimento ao público;
g)         Cumprir as normas internas do órgão;
h)         Zelar pela preservação do patrimônio da contratante sob sua responsabilidade, mantendo a
higiene, a organização e a aparência do local de trabalho, solicitando a devida manutenção, quando
necessário;
i)          Conhecer a missão do posto que ocupa, assim como a forma de utilização dos
equipamentos colocados à sua disposição;
j)          Guardar sigilo de assuntos dos quais venha a ter conhecimento em virtude do serviço;
k)         Buscar orientação com seu superior, em caso de dificuldades no desempenho das
atividades, repassando-lhe o problema;
l)          Adotar todas as providências ao seu alcance para sanar irregularidades ou agir em casos
emergenciais;
m)       Evitar tratar de assuntos particulares ou que não tenham afinidade com o serviço
desempenhado, durante o horário de trabalho, a fim de evitar o comprometimento e interrupções
desnecessárias no atendimento;
n)         Evitar confrontos com servidores, outros prestadores de serviço e visitantes da contratante;
o)         Tratar a todos com urbanidade;
p)         Não abordar autoridades ou servidores para tratar de assuntos particulares, de serviço ou
atinentes ao contrato, exceto se for membro da fiscalização;
q)         Não participar, no âmbito da contratante, de grupos de manifestações ou reivindicações,
evitando espalhar boatos ou tecer comentários desairosos ou desrespeitosos relativos a outras
pessoas.
5.16     Nos termos de art. 3 combinado com o art. 39, VIII, da Lei nº 8.078, de 11 de setembro de
1.990 – Código de Defesa do Consumidor, é vedado o fornecimento de qualquer produto ou serviço
em desacordo com as normas expedidas pelos órgãos oficiais competentes ou, se as normas
especificadas não existirem, pela Associação Brasileira de Normas Técnicas ou outra entidade
credenciada pelo Conselho Nacional de Metrologia, Normatização e Qualidade Industrial
(CONMETRO).
5.17     Será considerada a execução completa do contrato quando constatada a comprovação, pela
contratada, do pagamento de todas as obrigações trabalhistas, sociais e previdenciárias referentes
à mão de obra alocada em sua execução, inclusive quanto às verbas rescisórias.
5.18     Não será admitida a subcontratação dos serviços aqui descritos. O descumprimento desta
vedação poderá ensejar a rescisão contratual e a aplicação das sanções cabíveis, nos termos da
Lei nº 14.133/2021.
5.19     DAS ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS:
a)         Interpretar plantas paisagísticas, croquis e instruções de serviço, bem como realizar
medições para planejar layouts, podas e procedimentos de manutenção;
b)         Determinar o equipamento, insumo ou método de jardinagem apropriado com base nos
requisitos técnicos e nas necessidades do espaço;
c)         Preparar áreas verdes de acordo com as especificações (por exemplo, capinar, preparar o
solo, adubar e nivelar terrenos conforme as medições e instruções técnicas);
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d)         Operar ferramentas e equipamentos como roçadeiras, podadeiras, motosserras, sopradores
e similares para a execução dos serviços;
e)         Alinhar e organizar canteiros, gramados e demais elementos paisagísticos utilizando trenas,
réguas e instrumentos adequados, além de elementos de fixação quando necessários;
f)         Realizar o plantio e a manutenção de gramados, árvores, arbustos e flores, bem como podas
e cortes em diferentes posições e níveis (vertical, horizontal ou superior);
g)         Realizar a recuperação de áreas degradadas e revitalização de jardins, substituindo plantas
danificadas, corrigindo falhas de plantio e recompondo áreas verdes;
h)         Testar e inspecionar periodicamente o estado das plantas, gramados e estruturas de apoio
(canteiros, suportes, sistemas de irrigação), identificando pragas, doenças ou falhas de
manutenção;
i)          Manter os equipamentos, ferramentas e materiais de jardinagem em condições adequadas
de uso, sem comprometer a segurança;
j)          Executar demais serviços correlatos à função de jardineiro, conforme as necessidades da
Administração Pública.
 
CLÁUSULA SEXTA - PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO
6.1       O pagamento ocorrerá dentro de 30 (trinta) dias, após a efetiva entrega dos bens/serviços,
mediante apresentação de nota fiscal devidamente atestada pelo setor competente, acompanhada
do relatório de fiscalização da Ata/Contrato, de acordo com a ordem cronológica de pagamento a
fornecedores, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021 e Decreto Municipal n. 56/2023.
6.1.1 O relatório de fiscalização da Ata/Contrato deverá conter informações sobre o prazo, as
condições e a execução dos serviços, o cumprimento das cláusulas contratuais, bem como
quaisquer outros elementos relevantes para a adequada supervisão do contrato, conforme previsto
na Cláusula Oitava deste intrumento.
6.2       A Nota Fiscal / fatura deverá ser apresentada já com as deduções tributárias legais
incidentes.
6.3       Em caso de atraso superior à 30 (trinta) dias, no pagamento das faturas, para fins de
atualização monetária, remuneração do capital e compensação da mora, haverá a incidência uma
única vez, até o efetivo pagamento, tem como base a média da cesta de Índices Oficiais, que
compõem a UFCNP (Unidade Fiscal de Campo Novo do Parecis) sendo eles INPC, IPCA, IPCDI e
IGPM, referente ao mês de inadimplemento.
6.4       A contagem do prazo para pagamento terá início e encerramento em dias de expediente na
Administração Pública Municipal.
6.5       Não aplicar-se-á o previsto no item 6.1 caso os recursos sejam provenientes de
transferências de outros órgãos e os mesmos não tenham sido arrecadados aos cofres públicos
municipais.
6.6       Para realização dos pagamentos, a contratada deverá manter as condições de habilitação
prevista neste instrumento;
6.7       A Nota Fiscal deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade
fiscal, bem como mediante a apresentação dos seguintes documentos, correspondentes à
competência da prestação dos serviços:
a)         Relatório de ponto de frequência do mês correspondente dos funcionários vinculados à
execução do contrato;
b)         Recibo de entrega da Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais Previdenciários
– DCTFWeb, da competência correspondente à prestação de serviços, bem como das
competências anteriores ainda não comprovadas, emitido por autoridade fiscal competente, como

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO NOVO DO PARECIS - MT.
ESTADO DE MATO GROSSO

MATO GROSSO 66, CENTRO, CAMPO NOVO DO PARECIS/MT - Cep: 78360000

MATO GROSSO, nº 66 - CENTRO - CAMPO NOVO DO PARECIS/MT - 78360000

Fone: 65 3380-0500 ramal 305 - Email: licitacao@camponovodoparecis.mt.gov.br

Pag. 6 de 22



comprovação de transmissão nos prazos legais;
c)         Cópia do Documento de Arrecadação de Receitas Federais – DARF, relativo ao
recolhimento das contribuições previdenciárias, devidamente autenticada, acompanhada do
respectivo comprovante de pagamento bancário, da competência correspondente e anteriores, se
aplicável;
d)         Relação nominal de trabalhadores, categorias, estabelecimentos, valores e tomadores de
serviço, extraída do sistema FGTS Digital, correspondente ao período de competência da nota
fiscal;
e)         Arquivo XML do fechamento da folha de pagamento e do totalizador de FGTS do
empregador, conforme exigências do sistema e-Social;
f)         Cópia da Guia do FGTS Digital (GFD), acompanhada do comprovante de pagamento
bancário, referente à competência atual e anteriores, quando houver prestação de serviços anterior
à última competência vencida;
g)         Cópias dos comprovantes de pagamento bancário dos salários dos empregados
diretamente vinculados à execução contratual, devidamente identificados, acompanhados dos
respectivos contracheques (holerites), contendo todas as verbas que compõem a remuneração
mensal (salário base, adicionais, horas extras, descontos legais, gratificações, dentre outras),
comprovando a quitação até o 5º (quinto) dia útil do mês subsequente ao da prestação do serviço;
h)         Cópia do contrato de trabalho ou do registro na CTPS digital dos empregados vinculados à
execução contratual, que demonstre que os valores da remuneração estão condizentes com os
valores minimos estipulados na planilha de custo da empresa;
i)          Relação nominal dos empregados alocados no contrato, contendo: nome completo, CPF,
função, data de admissão, jornada de trabalho segregando o dia e as horas trabalhadas, número de
matrícula no e-Social e locais onde foram prestados os serviços;
j)          Quando a competência exigida for a do mês de dezembro, será obrigatória a apresentação
dos documentos relativos ao 13º salário: contracheques, comprovante de pagamento, DCTFWeb,
DARF, GFD e recolhimento do FGTS referente à gratificação natalina.
k)         A ausência de quaisquer dos documentos acima elencados implicará na suspensão da
liquidação e pagamento da nota fiscal, até a completa regularização documental.
6.8       Junto ao corpo da Nota Fiscal/Fatura é recomendado fazer constar, para fins de pagamento,
informações relativas ao nome e número do banco, da agência e da c/c da contratada, bem como,
se a empresa é optante do “SIMPLES”;
6.9       Em sendo optante do ‘SIMPLES” o fornecedor deverá apresentar documento expedido pela
Receita Federal demonstrando essa condição.
6.10     No preço a ser pago deverão estar inclusas todas as despesas inerentes a: salários,
encargos sociais, tributários, trabalhistas e comerciais, materiais, fretes, enfim todas as despesas
necessárias ao fornecimento do objeto deste certame.
6.11     Para fins de Imposto de Renda Retido na Fonte de que trata o art. 158, inciso I, da
Constituição da República, o Município, em todas as suas contratações, com pessoas jurídicas
observará o disposto no art. 64, da Lei Federal Nº 9.430/1996, no art. 15 da Lei Nº 9.249/1995, a
Instrução Normativa da Receita Federal do Brasil Nº 1.234/2012, e, também Instrução Normativa
RFB Nº 1663, de 07 de outubro de 2016, e por fim Instrução Normativa RFB nº 2145, de 26 de
junho de 2023, com a consequente retenção, na fonte, do imposto sobre a renda incidente sobre os
pagamentos que efetuarem a pessoas jurídicas pelo fornecimento de bens ou prestação de serviços
em geral, inclusive obras de construção civil.
6.12     Não será admitido o pagamento de título descontado ou por meio de cobrança em banco,
bem como os que forem negociados com terceiros por intermédio da operação de “factoring”.
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6.13     As despesas bancárias decorrentes de transferências de valores para outras praças serão
de responsabilidade da contratada.
6.14     Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo,
obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento
ficará sobrestado até que a contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo
para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando
qualquer ônus para o Contratante.
6.15     Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua
notificação, por escrito, para que, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no
mesmo prazo, apresente sua defesa. 
6.16     Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o Contratante
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à
inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que
sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.
6.17     Qualquer irregularidade ou falta de apresentação de certidões o prazo do item 6.1 somente
se iniciará com a devida regularização das pendências.
 
CLÁUSULAS SÉTIMA  - DA REPACTUAÇÃO
7.1 Os preços contratados serão repactuados para manutenção do equilíbrio econômico-financeiro,
após o interregno de um ano, mediante solicitação da contratada.
7.1.1 O interregno mínimo de 1 (um) ano para a primeira repactuação será contado:
a) Para os custos relativos à mão de obra, vinculados à data-base da categoria profissional: a partir
da data de início dos efeitos financeiros do acordo, convenção ou dissídio coletivo de trabalho ao
qual a proposta estiver vinculada, relativo a cada categoria profissional abrangida pelo contrato;
b) Para os custos decorrentes do mercado (insumos e demais custos indiretos): a partir da
apresentação da proposta.
7.1.2 Nas repactuações subsequentes à primeira, o interregno mínimo de 1 (um) ano será contado
a partir da data da última repactuação correspondente à mesma parcela objeto da nova solicitação.
7.2 A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quantas forem necessárias, observado o
princípio da anualidade do reajuste de preços da contratação, podendo ser realizada em momentos
distintos para discutir a variação de custos que tenham sua anualidade resultante em datas
diferenciadas, como os decorrentes de mão de obra e os decorrentes dos insumos necessários à
execução dos serviços.
7.3 Quando a repactuação solicitada se referir aos custos da mão de obra, o Contratado efetuará a
comprovação da variação dos custos por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços,
acompanhada da apresentação do novo acordo, convenção ou sentença normativa da categoria
profissional abrangida pelo contrato.
7.3.1 É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não previstos na proposta
inicial, exceto quando se tornarem obrigatórios por força de lei, acordo, convenção ou dissídio
coletivo de trabalho.
7.3.2 A repactuação será realizada com base na apuração da diferença percentual entre os valores
previstos no Acordo, Convenção Coletiva ou Dissídio Coletivo anterior e o que entrou em vigor
quando inexistir cláusula de previsão de reajuste percentual no Acordo, Convenção Coletiva ou
Dissídio Coletivo ao qual a empresa contratada está vinculada, ressalvado o subitem seguinte.
7.4 Quando a repactuação solicitada pelo Contratado se referir aos custos decorrentes do mercado,
o respectivo aumento será apurado mediante a aplicação do índice de reajustamento, cujo qual será
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apurada mediante a aplicação da variação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo -
IPCA/IBGE, acumulado em 12 meses.
7.4.1 Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não
possa mais ser utilizado, será adotado em substituição o que vier a ser determinado pela legislação
então em vigor.
7.4.2 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente.
7.5 Os efeitos financeiros da repactuação decorrente da variação dos custos contratuais de mão de
obra vinculados aos acordos, às convenções ou aos dissídios coletivos de trabalho retroagirão,
quando for o caso, à data do início dos efeitos financeiros do novo acordo, convenção ou sentença
normativa que fundamenta a repactuação.
7.6 O pedido de repactuação deverá ser formulado durante a vigência do contrato e antes de
eventual prorrogação ou encerramento contratual, sob pena de preclusão.
7.6.1 Caso, na data da prorrogação contratual, ainda não tenha sido celebrado o novo acordo,
convenção ou dissídio coletivo da categoria, ou ainda não tenha sido possível ao contratante ou à
empresa contratada proceder aos cálculos devidos, deverá ser inserida cláusula no termo aditivo de
prorrogação para resguardar o direito futuro à repactuação, a ser exercido em até 10 dias da
disposição dos valores reajustados, sob pena de preclusão.
7.7 O reajuste será realizado por apostilamento.
7.8 Após as repactuações, a contratada deverá complementar a garantia contratual anteriormente
prestada, de modo que se mantenha a proporção inicial em relação ao valor contratado.
7.9 A contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições deste Edital, os acréscimos e
supressões que se fizerem necessários, conforme arts. 124 e 125 da Lei 14.133/2021.
7.10 O Contrato decorrente da presente licitação, poderá ser alterado, devidamente justificado.
 
CLÁUSULAS OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES
8.1       São obrigações da administração pública:
a)         Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo fornecedor contratado, de
acordo com este instrumento;
b)         Receber os serviços nos termos, prazos e condições estabelecidas no edital;
c)         Comunicar o fornecedor contratado, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou
irregularidades verificadas no serviço fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido, no
total ou em parte, às suas expensas;
d)         Exigir da contratada para o pagamento do primeiro mês de prestação de serviços o
comprovante de treinamento dos funcionários da contratada alocados na Administração, mediante a
apresentação da relação dos funcionários e respectivas ordens de serviço assinadas
individualmente, que serão inseridas junto ao contrato. 
e)         Exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo reportar-
f)         se somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados;
g)         Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações do fornecedor contratado, por meio
de servidor especialmente designado;
h)         Exigir a qualquer momento a entrega de documentos que entender pertinente ao contrato,
estando ou não previsto na Ata de Registro de Preços ou Contrato;
i)          Proporcionar à contratada as facilidades necessárias a fim de que possa desempenhar
normalmente os serviços contratados, e disponibilizar instalações sanitárias;
j)          Efetuar o pagamento ao fornecedor contratado no valor correspondente ao fornecimento do
objeto, no prazo e forma estabelecidos;
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k)         Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado;
l)          Aplicar ao fornecedor contratado as sanções previstas na lei, Decreto Municipal 56/2023 e
neste instrumento;
m)       Notificar os emitentes das garantias contratuais, quando for o caso, quanto ao início de
processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais;
n)         A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo fornecedor
contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do objeto, bem como por qualquer dano
causado a terceiros em decorrência de seus atos, seja por meio de seus empregados, prepostos ou
subordinados.
o)         A contratante se reserva o direito de rejeitar em todo ou em parte, os serviços realizados, se
em desacordo com as especificações contratadas.
 
8.2       Das Obrigações da Contratada:
a)         Apresentar toda a documentação obrigatória válida como condição prévia para a emissão da
Nota de Empenho e/ou assinatura da Ata de Registro de Preços e Contrato, mantendo-a atualizada
e válida durante toda a vigência do contrato ou Ata, incluindo eventuais prorrogações;
b)         Cumprir todas as obrigações constantes neste instrumento, assumindo integralmente como
exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da correta, tempestiva e perfeita
execução do objeto;
c)         Selecionar os candidatos às vagas disponibilizadas pela Administração de acordo com o
perfil comum e de acordo com os requisitos mínimos exigidos no presente Termo de Referência,
assim como observar as demais qualificações profissionais dos candidatos para melhor
enquadramento em cada um dos setores demandantes a serem direcionados, sob pena de serem
solicitados as substituições;
d)         Treinar e preparar rigorosamente o empregado para prestar os serviços, tendo funções
profissionais legalmente registradas, entregando à Administração cópia das ordens de serviços
assinadas individualmente;
e)         Assegurar que os funcionários da contratada não acesse às instalações da contratante
trajando roupas que afrontem o decoro e a moral, apresentar-se embriagado ou sob efeito de
drogas ilícitas ou comercializar produtos ou bens móveis e/ou imóveis nas dependências da
contratante, bem como, que estes observem as condutas constantes no Termo de Referência;
f)         Substituir imediatamente os funcionários que estejam com ausências legais, tais como férias,
licença maternidade/paternidade, e outras licenças legais, para manter a regularidade e
continuidade dos serviços. As ausências injustificadas serão glosadas do pagamento mensal;
g)         Substituir imediatamente quaisquer profissionais solicitados pela Administração por
inadequação técnica, conduta incompatível, descumprimento de normas, ou qualquer outra
circunstância que comprometa a qualidade e a segurança dos serviços;
h)         A contratada deverá estabelecer escritório na cidade, visando otimizar a comunicação com o
contratante para a tomada de providência, envio de documentos, dentre outros, no prazo máximo
de até 60 dias da assinatura do contrato;
i)          Designar por escrito preposto para fiscalizar a execução dos serviços e que tenha poder
para resolução de possíveis ocorrências durante a execução deste contrato, sendo este, o único
interlocutor entre o Município e a Contratada no que se refere à execução dos serviços.
j)          Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de acidentes e de incêndios bem como,
realizar programa de treinamento com seus funcionários no primeiro mês de execução contratual.
k)         Fornecer, antes do inicio dos serviços e sempre que houver substituição, demissão e
admissão de novos funcionários, os seguintes documentos:

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO NOVO DO PARECIS - MT.
ESTADO DE MATO GROSSO

MATO GROSSO 66, CENTRO, CAMPO NOVO DO PARECIS/MT - Cep: 78360000

MATO GROSSO, nº 66 - CENTRO - CAMPO NOVO DO PARECIS/MT - 78360000

Fone: 65 3380-0500 ramal 305 - Email: licitacao@camponovodoparecis.mt.gov.br

Pag. 10
de

22



I - Relação dos funcionários a serem alocados nos respectivos postos de trabalho, com dados
indispensáveis à sua identificação, contendo nome completo, cargo, função, posto de trabalho, RG,
CPF, endereços e telefones;
II - Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS, devidamente anotada pela CONTRATADA;
III - Exames médicos admissionais dos funcionários que prestarão os serviços;
IV - Outros documentos que os fiscais entenderem ser necessários, em razão da natureza dos
serviços prestados;
l)          A contratada, para o pagamento do primeiro mês de prestação de serviços, deverá entregar,
tanto ao fiscal do contrato quanto ao Gestor do Contrato (Departamento Legislativo), o comprovante
de treinamento dos funcionários da contratada alocados na Administração, mediante a
apresentação da relação dos funcionários e respectivas ordens de serviço assinadas
individualmente, que serão inseridas junto ao contrato. 
m)         Responder integralmente por todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais,
securitárias, comerciais e demais encargos legais decorrentes da contratação de pessoal
necessário à execução do objeto contratual;
n)           Os profissionais alocados pela CONTRATADA não terão qualquer vínculo empregatício
com o CONTRATANTE, sendo de exclusiva responsabilidade da CONTRATADA o cumprimento de
todas as obrigações relacionadas.
o)           A CONTRATADA deverá adotar sistema de controle de frequência eletrônico, por meio de
aplicativo de celular com geolocalização, para o registro de entrada, saída e intervalos dos
profissionais alocados na execução do contrato;
p)           O aplicativo a ser utilizado deverá atender, no mínimo, aos seguintes requisitos:
           I - Possuir sistema de login individual por colaborador;
II - Registrar data, horário e localização geográfica (GPS) no momento do ponto;
III - Armazenar os registros de forma segura, com possibilidade de auditoria;
IV - Permitir a extração de relatórios em formato PDF ou Excel para envio ao CONTRATANTE;
V - Ser compatível com dispositivos Android e iOS.
q)         A CONTRATADA deverá efetuar o pagamento dos salários exclusivamente por meio
eletrônico (transferência bancária, PIX ou outro meio autorizado) até o 5º (quinto) dia útil do mês
subsequente ao da prestação do serviço, sendo vedado o pagamento em espécie;
r)         A apresentação da Nota Fiscal deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação
da regularidade fiscal, social e trabalhista, bem como, dos seguintes documentos:
I - Relatório de ponto de frequência do mês correspondente dos funcionários vinculados à execução
do contrato;
II - Recibo de entrega da Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais Previdenciários –
DCTFWeb, da competência correspondente à prestação de serviços, bem como das competências
anteriores ainda não comprovadas, emitido por autoridade fiscal competente, como comprovação
de transmissão nos prazos legais;
III - Cópia do Documento de Arrecadação de Receitas Federais – DARF, relativo ao recolhimento
das contribuições previdenciárias, devidamente autenticada, acompanhada do respectivo
comprovante de pagamento bancário, da competência correspondente e anteriores, se aplicável;
IV - Relação de trabalhadores, categorias, estabelecimentos, valores e tomadores de serviço,
extraída do sistema FGTS Digital, correspondente ao período de competência da nota fiscal;
V - Arquivo XML do fechamento da folha de pagamento e do totalizador de FGTS do empregador,
conforme exigências do sistema e-Social;
VI - Cópia da Guia do FGTS Digital (GFD), acompanhada do comprovante de pagamento bancário,
referente à competência atual e anteriores, quando houver prestação de serviços anterior à última
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competência vencida;
VII - Cópias dos comprovantes de pagamento bancário dos salários dos empregados diretamente
vinculados à execução contratual, devidamente identificados, acompanhados dos respectivos
contracheques (holerites), contendo todas as verbas que compõem a remuneração mensal (salário
base, adicionais, horas extras, descontos legais, gratificações, dentre outras), comprovando a
quitação até o 5º (quinto) dia útil do mês subsequente ao da prestação do serviço;
VIII - Cópia do contrato de trabalho ou do registro na CTPS digital dos empregados vinculados à
execução contratual, que demonstre que os valores da remuneração estão condizentes com os
valores minimos estipulados na planilha de custo da empresa;
IX - Relação nominal dos empregados alocados no contrato, contendo: nome completo, CPF,
função, data de admissão, jornada de trabalho segregando o dia e as horas trabalhadas, número de
matrícula no e-Social e locais onde foram prestados os serviços;
X - Quando a competência exigida for a do mês de dezembro, será obrigatória a apresentação dos
documentos relativos ao 13º salário: contracheques, comprovante de pagamento, DCTFWeb,
DARF, GFD e recolhimento do FGTS referente à gratificação natalina.
XI - A ausência de quaisquer dos documentos acima elencados implicará na suspensão da
liquidação e pagamento da nota fiscal, até a completa regularização documental.
s)         Quando da extinção ou rescisão do contrato ou último mês de pagamento, além dos
documentos constantes no item anterior deverá ser apresentado:
I - Termos de rescisão dos contratos de trabalho dos empregados prestadores de serviço,
devidamente homologados, quando exigível pelo sindicato da categoria;
II - Guias de recolhimento da contribuição previdenciária e do FGTS, referentes às rescisões
contratuais; e
III - Extratos dos depósitos efetuados nas contas vinculadas individuais do FGTS de cada
empregado dispensado.
t)          A CONTRATADA será integralmente responsável por todos os ônus decorrentes de erros,
omissões ou equívocos no dimensionamento de sua proposta, inclusive no que se refere a custos
futuros, variáveis ou não previstos, obrigando-se a suportar, sem qualquer ônus adicional para o
CONTRATANTE, as complementações que se fizerem necessárias à plena, regular e satisfatória
execução do objeto contratual.
u)         Assumir todas as responsabilidades e tomar as medidas necessárias no atendimento ou
remoção para hospitais de seus trabalhadores acidentados ou com mal súbito, por meio de seus
representantes;
v)         Ser responsável por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação civil, trabalhista,
previdenciária, fiscal, comercial, de acidentes do trabalho e outros, se houverem, resultantes da
execução do ajuste;
w)        A CONTRATADA deverá comunicar, de forma imediata e expressa, por meio escrito,
qualquer anormalidade constatada na execução do objeto contratual, especialmente aquelas de
natureza funcional, à Fiscalização designada pelo CONTRATANTE.
x)         É vedada a transferência, no todo ou em parte, do objeto da presente licitação. O
descumprimento desta disposição poderá ensejar a rescisão contratual e a aplicação das sanções
cabíveis, nos termos da Lei nº 14.133/2021;
y)         Guardar absoluto sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência da execução
dos serviços aqui contratados, sob pena de responsabilidade administrativa, civil e criminal.
z)         Não vincular o pagamento dos salários e demais vantagens de seus profissionais aos
pagamentos das faturas/notas fiscais pela Contratante.
aa)       Disponibilizar número de telefone móvel, email e demais meios de comunicação que permita
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contato imediato entre o Fiscal da Contratante e o preposto da Contratada de forma permanente,
incluindo dias não úteis.
bb)       Manter os profissionais sempre atualizados, por meio de promoção de treinamentos e
reciclagens, cursos de relações interpessoais e segurança no trabalho e participação em eventos de
caráter técnico, de acordo com a necessidade dos serviços, sempre que a Contratante entender
conveniente.
cc)       Cumprir as exigências legais de reserva de vagas para pessoas com deficiência, reabilitados
da Previdência Social e aprendizes, nos termos da legislação em vigor, conforme disposto no art.
116 da Lei nº 14.133/2021.
dd)       Comprovar a renovação da garantia contratual (caso a garantia dada ao contrato for
realizada por carta fiança ou apólice de seguro garantia), sempre que houver prorrogação
contratual, bem como apresentar o seguro da diferença contratual sempre que houver alteração
contratual que impacte diretamente no valor do contrato.
 
CLÁUSULA NONA - DOS RECURSOS E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
9.1       As despesas necessárias para execução do objeto desta ata de registro de preços serão
cobertas com recursos provenientes das dotações orçamentárias de cada órgão ou entidade
participante.
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃO OU
ENTIDADES NÃO PARTICIPANTES
10.1     Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública Municipal,
Estadual ou Distrital que não participaram do procedimento de Intenção do Registro de Preços
poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não participantes, observados os
seguintes requisitos:
10.1.1  Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável
desabastecimento ou descontinuidade de serviço público.
10.1.2  Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados
pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021, e
10.1.3  Consulta e aceitação prévia do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.
10.1.4  A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação
da adesão pelo fornecedor.
10.1.4.1           O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam
acarretar prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.
10.2     Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não
participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado
o prazo de vigência da ata.
10.3     O prazo de que trata o item anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser
prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita
pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da
ata de registro de preços.
10.4     As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a
cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de
registro de preços para o gerenciador e para os participantes.
10.5     O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os
participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que
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aderirem à ata de registro de preços.
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DA ATA
11.1     O Contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas
avençadas e as normas da Lei 14.133/2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua
inexecução total ou parcial.
11.2     O Contrato será fiscalizado por fiscais locais (separados por secretaria) cujas atribuições
são relativos aos aspectos administrativos contratuais, como: instruir o processo com toda a
documentação relativa à execução/fornecimento e fiscalização do contrato, acompanhar a
manutenção das condições habilitatórias, conferir a importância a ser paga, acompanhar a
execução dos serviços e das obrigações pactuadas no contrato, notificar a empresa sobre as
irregularidades encontradas seja na prestação de serviços, falta de entrega de documentação,
comportamento inadequado dos seus funcionários, não pagamento de salários aos seus
funcionários e demais reflexos, adotar as medidas preparatórias para aplicação de sanção
administrativa, promover a gestão documental, etc, conforme atribuições previstas no Decreto
Municipal 56/2023.
11.3     As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito,
admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.
11.4     Após a assinatura da ata/contrato os fiscais designados por secretaria deverão elaborar um
plano de fiscalização da execução do objeto que terá como referência o edital, termo de referência e
a ata/contrato e constará as estratégias de execução e fiscalização do objeto contratual, conforme
estabelecido no Decreto Municipal 56/2023.
11.5     A execução do objeto contratual será acompanhada por meio de instrumentos de controle
(relatório), que deverão contemplar, sempre que aplicável:
a.         os resultados alcançados, considerando prazos e qualidade exigidos;
b.         o cumprimento das obrigações contratuais e legais;
c.         a avaliação da satisfação do público usuário, quando cabível.
11.5.1 Os fiscais do contrato anotarão no relatório de fiscalização do contrato todas as ocorrências
relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização
das eventuais faltas observados, devendo notificar a empresa para a sua correção, determinando
prazo para esta correção.
11.6     Os fiscais deverão verificar ainda os impactos sobre o pagamento, nas situações em que a
empresa:
11.7     Não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima
exigida as atividades contratadas;
11.8     Deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou
utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada.
11.9     O descumprimento total ou parcial das responsabilidades assumidas pelo fornecedor,
sobretudo quanto às obrigações e encargos sociais e trabalhistas, ensejará a aplicação de sanções
administrativas, previstas no Edital e na legislação vigente, podendo culminar em rescisão
contratual.
11.9.1 Os fiscais do contrato atuarão tempestivamente na solução do problema e informarão ao
gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de medidas que
ultrapassem suas competências, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o
caso.
11.9.2 É caso de encaminhamento para aplicação de sanções inclusive nas hipóteses de
comportamento contínuo de desconformidade da prestação do serviço em relação à qualidade
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exigida, bem como quando esta ultrapassar os níveis mínimos toleráveis previstos nos indicadores,
além dos fatores redutores.
11.10   Na fiscalização do cumprimento das obrigações trabalhistas e sociais os fiscais deverão
exigir da empresa, no primeiro mês da prestação dos serviços ou sempre que houver novas
admissões, além das exigências constantes no contrato, as seguintes comprovações:
a)         Relação dos funcionários a serem alocados nos respectivos postos de trabalho, com dados
indispensáveis à sua identificação, contendo nome completo, cargo, função, posto de trabalho, RG,
CPF, endereços e telefones;
b)         Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS, devidamente anotada pela
CONTRATADA;
c)         Exames médicos admissionais dos funcionários que prestarão os serviços;
d)         Outros documentos que os fiscais entenderem ser necessários, em razão da natureza dos
serviços prestados;
11.11   Na fiscalização do cumprimento das obrigações trabalhistas e sociais os fiscais deverão
exigir da empresa, quando da extinção, após o último mês de prestação dos serviços ou quando
houver demissões, no prazo definido no contrato:
a)         Termos de rescisão dos contratos de trabalho dos empregados prestadores de serviço,
devidamente homologados, quando exigível pelo sindicato da categoria;
b)         Guias de recolhimento da contribuição previdenciária e do FGTS, referentes às rescisões
contratuais;
c)         Extratos dos depósitos efetuados nas contas vinculadas individuais do FGTS de cada
funcionário dispensado;
d)         Exames médicos demissionais dos empregados dispensados.
11.12   Os fiscais do contrato poderão realizar a avaliação diária, semanal ou mensal, desde que o
período escolhido seja suficiente para avaliar ou, se for o caso, aferir o desempenho e qualidade da
prestação dos serviços, devendo anotar no relatório de fiscalização mensal suas impressões,
anotações, pedidos, notificações com data e horário e a sua tomada de decisão para cada um dos
casos.
11.13   Os fiscais do contrato deverão apresentar ao preposto da contratada a avaliação da
execução do objeto ou, se for o caso, a avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos
serviços realizadas mensalmente, que deverá recebê-la opondo a sua assinatura.
11.14   Os fiscais do contrato deverão encaminhar cópia do relatório de fiscalização mensal e de
todos os documentos que os acompanha como documentos previstos nos itens 11.10 11.11 e
demais documentos que entender necessários arquivar juntamente com o contrato para futura e
eventual ação/defesa do Município ou para aplicação de sanções.
11.15   Os Fiscais indicados para o contrato serão designados por portaria.
11.16   Além dos fiscais locais será designado o Gestor de Contratos que fará a sua gestão, cuja
qual é setorizada no departamento de contratos e as atribuições estão previstas no Decreto
Municipal 56/2023, que coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização
do contrato, devendo acompanhar todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as
medidas adotadas.
11.17   Dentre as atribuições constantes no Decreto Municipal 56/2023 caberá ao gestor do contrato
instruir o contrato com toda a documentação relativa à sua execução e fiscalização, manter em sua
unidade cópia eletrônica do contrato e suas atualizações, acompanhar a manutenção das condições
de habilitação, gerenciar a vigência do contrato e comunicar os fiscais e as secretarias com
antecedência mínima de 90 dias do seu vencimento para providências, comunicar a autoridade
competente eventuais atrasos e irregularidades para aplicação de sanções, promover a gestão
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documental, inclusive exigir do fiscal cópia do relatório de fiscalização e demais documentos
encaminhados para pagamento.
11.18   O gestor de contrato deverá solicitar, quando for necessário e previstos no contrato, que a
empresa entregue a garantia contratual pertinente ao contrato, devendo acompanhar prazo de
vigência, solicitar substituição ou prorrogação ou até mesmo complementação no caso de
acréscimo de quantitativos ou reajuste de valores.
11.19   A contratada será obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas
expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou
incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados.
11.20   O serviço será recebido provisoriamente em 05 (cinco) dias, e para tanto deverá observar se
o serviço está condizente com a fatura, com as informações contratuais ou documento equivalente,
com a Nota de Empenho, assim como observar se o serviço está sendo executado em perfeitas
condições e dentro do prazo de previsto.
11.21   Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 05 (cinco) dias, contados do
recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade dos serviços prestados,
conferência da autenticidade da Nota Fiscal e suas certidões negativas fiscais e consequente
aceitação mediante termo circunstanciado.
11.22   O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada
pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do objeto contratual, inclusive perante terceiros,
ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, não implicando em co-
responsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art.
120 e 140 da Lei nº 14.133, de 2021.
11.23   Para o presente contrato serão nomeados os seguintes servidores: xxxxxxxxxxxxx, Matrícula
n° xxxx, e xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, matricula xxxx, lotados na Secretaria Municipal de xxxxxx..
11.24   As notificações serão comunicadas preferencialmente por meio de endereço eletrônico do
fornecedor, devendo este informar em seus documentos as informações necessárias para tanto, e
eventualmente mediante ofício de forma presencial.
11.25   As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito,
admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
12.1     Comete infração administrativa a licitante que cometer, por dolo ou culpa, quaisquer das
infrações previstas na Lei Federal n. 14.133/2021, quais sejam:
a)         Dar causa à inexecução parcial do contrato;
b)         Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à administração, ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c)         Dar causa à inexecução total do contrato;
d)         Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
e)         Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;
f)         Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
g)         Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo
justificado;
h)         Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração
falsa durante a licitação ou a execução do contrato;
i)          Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
j)          Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
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k)         Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;
l)          Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.
12.2     A licitante/contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens
anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às sanções mencionadas
abaixo, de acordo com a Lei Federal n. 14.133, de 01 de abril de 2021:
a)         Advertência;
b)         Multa Moratória;
c)         Multa Compensatória;
d)         Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do
ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos;
e)         Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo
prazo mínimo de 03 (três) anos e máximo de 06 (seis) anos.
 
12.2.1  As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.
12.3     Na aplicação das sanções serão considerados:
a)         A natureza e a gravidade da infração cometida;
b)         As peculiaridades do caso concreto;
c)         As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d)         Os danos que dela provierem para a administração pública;
e)         A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.
12.4     O processo de aplicação das penalidades previstas acima respeitará o devido processo
legal e a ampla defesa da licitante/contratada e tramitará de acordo com o Decreto Municipal n.
56/2023.
12.5     Aplicar-se-á a advertência como instrumento de diálogo e correção de conduta ensejadora
de infração administrativa, da qual não cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos
serviços públicos ou ao interesse coletivo, dentre elas:
a)         Descumprimento de pequena relevância de obrigação legal ou infração a lei, quando não se
justificar aplicação de sanção mais grave;
b)         Inexecução parcial de obrigação contratual principal ou acessória de pequena relevância, a
critério da administração, quando não se justificar aplicação de sanção mais grave.
12.6     A sanção de multa compensatória será aplicada ao responsável por qualquer das infrações
administrativas previstas no art. 155 da Lei Federal n. 14.133, de 01 de abril de 2021, calculada na
forma prevista no edital ou no contrato, não podendo ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento)
nem superior a 30% (trinta por cento) do valor contratado, observando-se os seguintes parâmetros:
12.6.1  de 0,5% (cinco décimos por cento) a 5% (cinco por cento) do valor contratado, para aquele
que:
a) Deixar de entregar qualquer documentação exigida pelos fiscais ou no certame, previsto no art.
155, IV da Lei Federal n. 14.133, de 01 de abril de 2021;
b) Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado,
previsto no art. 155, V da Lei Federal n. 14.133, de 01 de abril de 2021;
12.6.2  de 5% (cinco por cento) a 10% (dez por cento) sobre o valor contratado, em caso de:
a) Recusa do adjudicatário em efetuar o reforço de garantia contratual;
b) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, previsto no art. 155, VI da Lei Federal n.
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14.133, de 01 de abril de 2021;
12.6.3  de 5% (cinco por cento) a 10% (dez por cento) sobre o valor da parcela do objeto não
executada/inadimplente, em caso de:
a) Inexecução parcial do contrato previsto no art. 155, I da Lei Federal n. 14.133, de 01 de abril de
2021, desde que não seja enquadrada em pequena relevância, previsto no art. 6º do  Decreto
Municipal 56/2023;
b) Inércia do fornecedor/contratado ou reincidência na inexecução parcial do contrato enquadrada
em pequena relevância, previsto no art. 8º do Decreto Municipal 056/23;
12.6.4  - De 10% (dez por cento) a 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, em caso de
inexecução total do contrato, previsto no art. 155, III da Lei Federal n. 14.133, de 01 de abril de
2021;
12.6.5  - De 20% (vinte por cento) a 30% (vinte por cento) sobre o valor contratado, em caso de:
a) Apresentação de declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou declaração falsa
durante a licitação ou a execução do contrato, previsto no art. 155, VIII da Lei Federal n. 14.133, de
01 de abril de 2021;
b) Fraude à licitação ou prática de ato fraudulento na execução do contrato, previsto no art. 155, IX
da Lei Federal n. 14.133, de 01 de abril de 2021;
c) Comportamento inidôneo ou fraude de qualquer natureza, previsto no art. 155, X da Lei Federal
n. 14.133, de 01 de abril de 2021;
d) Prática de atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação, previsto no art. 155, XI da
Lei Federal n. 14.133, de 01 de abril de 2021;
e) Prática de ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 01 de agosto de 2013¸ previsto no
art. 155, XII da Lei Federal n. 14.133, de 01 de abril de 2021;
f) Entrega de objeto com vícios ou defeitos ocultos que o torne impróprio ao uso a que é destinado,
ou diminuam-lhe o valor ou, ainda, fora das especificações contratadas;
g) Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo, previsto no art. 155, II da Lei Federal
n. 14.133, de 01 de abril de 2021.
12.7     A multa moratória e a sanção pecuniária que será imposta ao fornecedor/contratado que
entregar o objeto ou executar o serviço contratado de forma integral, tal qual solicitado, porém com
atraso injustificado em relação ao prazo fixado no contrato, e será aplicada nos seguintes
percentuais:
12.7.1  - 0,2% (dois décimos percentuais) por dia de atraso, sobre o valor da parcela executada em
desconformidade com o prazo previsto no contrato, até 10 (dez) dias de atraso;
12.7.2  - 0,3% (três décimos percentuais) por dia de atraso a partir do 11º (décimo primeiro dia) até
o 20º (vigésimo) dia de atraso, a ser calculado sobre o valor da parcela executada em
desconformidade com o prazo previsto no contrato;
12.7.3  - 0,5% (cinco décimos percentuais) por dia de atraso a partir do 21º (vigésimo primeiro) até o
30º (trigésimo dia) dia de atraso, a ser calculado sobre o valor da parcela executada em
desconformidade com o prazo previsto no contrato;
12.7.4  - Após o 30º (trigésimo) dia de atraso, será analisada as justificativas apresentadas pelo
fornecedor/contratado e avaliado se persiste o interesse em manter a contratação ou se é mais
vantajoso rescindi-la, conforme art. 137 e seguintes da Lei Federal n. 14.133, de 01 de abril de
2021.
12.7.5  Constatado o atraso na entrega de bens ou na execução de serviços, o gestor do contrato,
auxiliado pelo fiscal do contrato e áreas técnicas deverá iniciar os procedimentos para abertura de
processo administrativo punitivo, que deverá observar os princípios do contraditório e da ampla
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defesa.
12.8     Será aplicada a sanção de impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública
Municipal, direta ou indireta, pelo prazo máximo de três anos, quando não se justificar a imposição
de penalidade mais grave, observando-se os parâmetros estabelecidos, aos responsáveis pelas
seguintes infrações:
a)         Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo:
- Pena - impedimento pelo período de um ano até dois anos.
b)         Dar causa à inexecução total do contrato:
- Pena - impedimento pelo período de um ano até três anos.
c)         Deixar de entregar a documentação exigida para o certame:
- Pena - impedimento pelo período de um mês até seis meses.
d)         Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado:
- Pena - impedimento pelo período de um mês até seis meses.
e)         Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta:
- Pena - impedimento pelo período de seis meses até um ano.
f)         Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo
justificado.
- Pena - impedimento pelo período de seis meses até um ano.
g)         Reincidência na sanção de advertência dentro do prazo de 12 (doze) meses, sem que o
fornecedor tenha adotado as medidas corretivas no prazo determinado pela Administração Pública
Municipal:
- Pena - impedimento pelo período de um mês até seis meses.
h)         Promover a alteração da quantidade ou qualidade dos serviços prestados ou obra
executada de forma unilateral.
- Pena - impedimento pelo período de seis meses até um ano.
12.8.1  As penalidades descritas no caput do presente artigo se aplicam também nos casos em que
o instrumento que vincula as partes seja Ata de Registro de Preços;
12.8.2  A pena de suspensão poderá ser aplicada cumulativamente com as sanções de multa,
conforme art. 529, §2º do Decreto Municipal 056/23.
12.8.3  A penalidade de impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública Municipal
não será cabível quando se justificar a imposição de penalidade mais grave, quando então será
aplicada a penalidade de declaração de inidoneidade.
12.9     A aplicação da sanção de impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública
Municipal, acarretará a rescisão contratual prevista no art. 137 e seguintes da Lei Federal n. 14.133,
de 01 de abril de 2021 e art. 604 do Decreto Municipal 056/23.
12.10   O impedimento não atinge outros Contratos/Atas de Registro de Preços que estejam
vigentes com o fornecedor/contratado penalizado, desde que não tenham relação com a execução
do contrato que deu origem à sanção.
12.11   A penalidade de impedimento de licitar e contratar aplicada ao fornecedor/contratado
estende-se às pessoas jurídicas que possuam objeto social similar e das quais sejam participantes
um ou mais sócios que compõem o quadro societário da empresa penalizada, ou quando, pelas
circunstâncias do caso e pelos elementos probatórios, restar comprovado que a pessoa jurídica foi
constituída com o fim de frustrar os efeitos da penalidade aplicada.
12.11.1 Para os fins do disposto pelo caput, é lícito à autoridade competente valer-se do instituto da
desconsideração da personalidade jurídica, conforme previsto pelo art. 160 da Lei Federal n.
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14.133, de 01 de abril de 2021.
12.12   A sanção de declaração de inidoneidade para licitar e contratar será aplicada ao
fornecedor/contratado responsável pelas infrações administrativas abaixo descritas, bem como
pelas infrações administrativas previstas no caput do art. 537 deste Título que justifiquem a
imposição de penalidade mais grave que a sanção nele referida, e o impedirá de licitar ou contratar,
no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos pelo prazo
mínimo de três anos e máximo de seis anos, observando-se os seguintes parâmetros:
a)         Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração
falsa durante a licitação ou a execução do contrato:
- Pena - de três anos até quatro anos.
b)         Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato:
- Pena - de três anos até seis anos.
c)         Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza:
- Pena - de três anos até seis anos.
d)         Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação:
- Pena - de três anos até cinco anos.
e)         Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei Federal nº 12.846, de 01 de agosto de 2013:
- Pena - de três anos até seis anos.
12.13   A aplicação da declaração de inidoneidade para licitar e contratar deve ser precedida de
análise jurídica.
12.14   A aplicação da sanção de declaração de inidoneidade para licitar e contratar, não afasta a
possibilidade de aplicação da pena de multa compensatória cumulativamente à sanção mais grave.
12.15   A aplicação da declaração de inidoneidade para licitar e contratar aplicada ao
fornecedor/contratado estende-se às pessoas jurídicas que possuam objeto social similar e das
quais sejam participantes um ou mais sócios que compõem o quadro societário da empresa
penalizada, ou quando, pelas circunstâncias do caso e pelos elementos probatórios, restar
comprovado que a pessoa jurídica foi constituída com o fim de frustrar os efeitos da penalidade
aplicada.
12.15.1 Para os fins do disposto pelo caput, é lícito à autoridade competente valer-se do instituto da
desconsideração da personalidade jurídica
12.16   A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções acima, com exceção à
advertência, demandará a instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por uma
Comissão Especial, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará a licitante/contratada
para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa
escrita e especificar as provas que pretenda produzir, conforme Decreto Municipal 56/2023.
12.17   Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções, contado da
data da intimação, o qual será dirigido à autoridade competente que tiver proferido a decisão
recorrida, que, se não a reconsiderar, encaminhará o recurso com sua motivação à Autoridade
Superior, que deverá proferir sua decisão, conforme Decreto Municipal 56/2023.
12.18   A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação
de reparação integral dos danos causados.
12.19   A aplicação das sanções previstas no itens acima admitem a reabilitação da
licitante/contratada perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, exigidos e poderá ser
requerida pela parte, quando couber:
a)         Reparação integral do dano causado à Administração Pública;
b)         Pagamento da multa;
c)         Transcurso do prazo mínimo de um ano da aplicação da penalidade, no caso de
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impedimento de licitar e contratar, ou de três anos da aplicação da penalidade, no caso de
declaração de inidoneidade;
d)         Cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo;
Análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos requisitos
definidos neste artigo.
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
13.1     As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições:
13.2     Os casos omissos serão decididos pela Administração Pública, segundo as disposições
contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e Decreto Municipal 56/2023 e, subsidiariamente, segundo as
disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e
princípios gerais dos contratos.
13.3     Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de
lavratura de termo aditivo a presente Ata de Registro de Preços.
13.4     Incumbirá à Administração Pública divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no
respectivo sítio oficial na Internet, assim como no Diário Oficial dos Municípios (AMM).
13.5     Fica eleito o foro da Comarca de Campo Novo do Parecis/MT como competente para dirimir
quaisquer questões oriundas do presente Contrato, que não puderem ser resolvidas pela via
administrativa, inclusive os casos omissos, com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado
que seja.
E, por estarem de acordo, após lido e achado conforme, as partes assinam a presente Ata em 02
vias de igual teor e forma, para um só efeito legal, ficando uma via arquivada no arquivo passivo
administrativo.
 
 

 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE
CAMPO NOVO DO PARECIS - .

EDILSON ANTONIO PIAIA

Ordenador(a) de Despesa

RUBENS RODRIGUES DA SILVA

R O DA SILVA & CIA LTDA

______________________________

SIMÃO BEZERRA DA SILVA

______________________________

LETICIA ZAWASKI DEMENIGHI

______________________________

JUNIOR CESAR ELIZIARIO
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PORTARIA Nº 0/ 0 PORTARIA Nº 0/ 0 PORTARIA Nº 0/ 0

______________________________

DEISE TRAMONTINI

PORTARIA Nº 0/ 0

______________________________

TALLES VINICIUS PAINS DA SILVA

PORTARIA Nº 0/ 0

______________________________

PATRIQUI ERNANDES PATRICIO

SUPLENTE

______________________________

JHONATHAN IRANCHE SOARES

SUPLENTE

______________________________

FABIO DOS SANTOS MARTINS

SUPLENTE

______________________________

GESSIKA MACEDO DA CRUZ

SUPLENTE

______________________________

PABLO OLIVEIRA SUNIGA

SUPLENTE
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